
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 003 da Sessão Ordinária nº 003,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 21 de janeiro de 2016.

Às nove horas do dia vinte e um de janeiro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e SÉRGIO

LEÃO; ausência justificada do Conselheiro DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora Geral do

Ministério  Público  de  Contas  junto  ao  TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se  o

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu

início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente

Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio

e  sabedoria”.  Houve votação e  aprovação das Atas  das Sessões nº's  001/2016 e 002/2016.  Em

sequência,  apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os

processos: Processo nº   440012012-00; Prefeitura Municipal de Marapanim; Prestação de

Contas - 2012 - Contas de Governo  ; Responsável: José Ribamar Monteiro Carvalho; Instrução:

4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.050,  de  18.01.2016  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com o

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual (Resolução  nº  12.145).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    440012012-00; Prefeitura Municipal

de Marapanim; Prestação de Contas – 2012 - Contas de Gestão  ; Responsável: José Ribamar

Monteiro Carvalho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.050, de 18.01.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos

autos ao encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.444).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    710012005-00; Prefeitura Municipal

de  Santarém;  Prestação  de  Contas   –  2005;  Responsável:  Maria  do  Carmo  Martins  Lima;

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.050, de 18.01.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas

(Resolução nº 12.146).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    350012008-00;
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Prefeitura  Municipal  de  Irituia;  Prestação  de  Contas  –  2008  -  Contas  de  Governo  ;

Responsável: Walcir Oliveira da Costa; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.050,  de

18.01.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº

12.147).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    350012008-00;  Prefeitura

Municipal de Irituia; Prestação de Contas – 2008 - Contas de Gestão  ; Responsável: Walcir

Oliveira da Costa; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 33.050, de 18.01.2016  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 28.445).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    30022006-00; Câmara Municipal de

Afuá; Prestação de Contas – 2006  ; Responsável: Eliúdo dos Santos Pinheiro; Instrução: Auditor

José Alexandre Cunha; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.050, de 18.01.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.446). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº    704212007-00; FUNDEB de Santana do Araguaia; Prestação de Contas –

2007  ;  Responsável:  Gerson  de  Oliveira  Lima;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.050,  de  18.01.2016  .  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.447). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    734152012-00; FUNDEB de Santo Antônio do

Tauá;  Prestação de Contas     – 2012  ;  Responsável:  Raimundo  Freire  Noronha;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;   Publicado no DOE nº 33.050,  de 18.01.2016.  Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com a sugestão de realização de Tomada de Contas Especial.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de
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multas, encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, e juntada à prestação

de  contas  do  Município  para  realização  de  Tomada  de  Contas  Especial (Acórdão  nº  28.448).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   832132008-00; FUNDEB de Tomé-Açu;

Prestação  de  Contas  –  2008  ;  Responsável:  Sueli  Maria  Lopes  Tavares;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo;    Publicado  no  DOE  nº  33.050,  de  18.01.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com

aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº 28.449).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº    1073152014-00;  Fundo

Municipal  de  Assistência  Social  de  Abel  Figueiredo;  Prestação  de  Contas  –  2014  ;

Responsável:  Lindine  Brasil  Coelho;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº  33.050,  de

18.01.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e  aplicação de

multa (Acórdão nº 28.450). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   183282012-00;

Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Breves;  Prestação  de  Contas  –  2012  ;

Responsável:  José  Antônio  Azevedo  Leão;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº

33.050,  de  18.01.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e

aplicação de multa (Acórdão nº 28.451).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº

262032013-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde de Colares;  Prestação de Contas  –  2013  ;

Responsável:  Jeová  Xavier  Rodrigues  Palheta;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº

33.050,  de  18.01.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multa,  encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, e recomendações constantes no voto do Relator

(Acórdão nº  28.452).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo nº    1144402013-00;

Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Goianésia  do  Pará;  Prestação  de  Contas    –    2013  ;

Responsável:  Natália  Simon  Pugnali  Garcia;  Instrução;  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:
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Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº

33.050,  de  18.01.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multa, e encaminhamento

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.453). Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Processo  nº    630042008-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Maria;

Prestação de Contas – 2008  ; Responsável: Ivonete Carvalho Silva; Instrução: 2ª Controladoria;

Ministério Público; Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no  DOE  nº  33.050,  de  18.01.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com

aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de

multa,  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual,  e  recomendações

constantes no voto (Acórdão nº 28.454).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº

1083302006-00; Fundo Municipal de Saúde de Água Azul do Norte; Prestação de Contas

– 2006  ; Responsável: Geralvina Batista de Almeida Sousa; Instrução: 2° Controladoria e Auditora

Elaine Zalhut Bastos; Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth Salame da Silva;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.050, de 18.01.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas (Acórdão nº 28.455). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães.  Processo  nº    201600271-00;  Prefeitura

Municipal  de Capitão Poço de Belém;  Denúncia     –  2013 (Exame de Admissibilidade)  ;

Denunciante: Francisco Carlos Rosseti; Denunciada: Antônia Diana Mota de Oliveira; Instrução: 3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.050, de 18.01.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  a  Conselheira Relatora apresentou ao Plenário sua decisão, para conhecimento, nos

termos do § 2º do Art.  292 do RI/TCM.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  conheceu  da  decisão  da  Relatora  pela

admissibilidade da Denúncia, com as recomendações constantes no voto. Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  Processo  nº    201317461-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do

Município de Paragominas; Pensão   - Portaria nº 34/2013, de 26/09/2013; Interessado: Ivaldo

Correa Simplício; Ministério  Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relatora:  Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.050,  de  18.01.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência
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proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

28.456).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201213918-00;  Prefeitura

Municipal de Santa Maria das Barreiras; Nomeação – 2012   - Decretos que nomeiam Nilva

Pereira Alves e outros; Interessado: Odacir Dal Santo e José Barbosa da Silva; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE nº

33.050,  de  18.01.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.457).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº   201417927-00; Prefeitura Municipal de Oriximiná;

Termos Aditivos aos Contratos Temporários   firmados com Kleber Alves Porto da Silva e outros;

Interessado:  Luiz  Gonzaga  Viana;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  33.050,  de  18.01.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

negativa  de  registro  do  Ato,  com as  recomendações  constantes  no  voto (Acórdão  nº  28.458).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201512901-00  ; Fundo Municipal de

Educação Básica de Mãe do Rio;     Prestação de Contas     –   2010  ;     Reabertura de Instrução  ;

Responsável:  Keila  Miranda  Lopes;  Instrução:  7  ª  Controladoria;   Ministério  Público:    Procuradora

Elisabeth  Salame  da  Silva;   Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o Conselheiro Relator solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria  foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

autorizar  a  reabertura  solicitada. Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. MATÉRIA

ADMINISTRATIVA:  o Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  a  palavra  e  submeteu  à  autorização  do

Plenário, nos termos do § único, do Art. 114 do RI/TCM-Pa, a solicitação de instauração de Tomada de

Contas Especial nos Municípios que encontram-se em débito com a entrega das prestações de contas. A

matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu autorizar a realização de Tomada de Contas Especial, nos moldes previstos pelo § único, do Art.

114 do  RI/TCM-Pa.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a

presente Sessão, às dez horas e quarenta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e um de janeiro

de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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